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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL


PROJETO DE LEI Nº 87, DE 16 DE ABRIL DE 2025.        
Altera a numeração do Parágrafo Único do art. 2º da Lei Municipal nº 2.760, de 07 de março de 2025, para §1º e acresce a este artigo os §§ 2º e 3º.

Art. 1º Esta Lei altera a numeração do Parágrafo Único do art. 2º da Lei Municipal nº 2.760, de 07 de março de 2025, para §1º e acresce a este artigo os §§ 2º e 3º.
Art. 2º O Parágrafo Único do art. 2º da Lei Municipal nº 2.760, de 07 de março de 2025, passará a ter vigência com a seguinte redação.
Art. 2º ..................................................................................................................................
§1º O servidor que trabalhar apenas meio dia fará jus ao auxílio alimentação pela metade.
Art. 3º O art. 2º da Lei Municipal nº 2.760, de 07 de março de 2025, passará a vigorar acrescido dos §§ 2º e 3º, conforme a seguinte redação:
Art. 2º ...................................................................................................................................
§1º ........................................................................................................................................
§2º Para os fins desta Lei, será considerado 01 (um) dia o período de 08 (oito) horas trabalhadas e meio dia o período de 04 (quatro) horas trabalhadas.
§3º Para períodos inferiores ou superiores às cargas horárias fixadas no parágrafo anterior, as horas efetivamente trabalhadas poderão ser consideradas e pagas proporcionalmente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se os seus efeitos aos dias 12 e 13 de abril de 2025.





Sala de Sessões, 06 de Maio de 2025.

Autógrafo




    ____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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